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Inclua-se a Programação Constante do Anexo I : 
Órgão: 55101 – Ministério da Cidadania 

Funcional programática: 08.244.2012.20GD.000 – Inclusão Produtiva Rural - Nacional 

GND: 4 
MOD: 40 
Valor: R$ 50.000.000,00 (Cinquenta milhões de reais) 
 

Cancelamentos: 
Órgão: 55000 – Ministério da Cidadania  
Funcional programática: 08.244.2037.219E.0001 – Ações de Proteção Social Básica - Nacional 
GND: 3 
MOD: 41 
FONTE: 153 
Valor: R$ 35.000.000,00 (Trinta e cinco milhões de reais) 
 

Órgão: 55000 – Ministério da Cidadania  
Funcional programática: 08.244.2037.219F.0001 – Ações de Proteção Social Especial - Nacional 
GND: 3 
MOD: 41 
FONTE: 100 
Valor: R$ 15.000.000,00 (Quinze milhões de reais) 
 
 
 

 

 

Segundo o último Censo, a distribuição da extrema pobreza entre os meios rural e urbano 
apresentava valores próximos: 47% no rural e 53% no urbano. Entretanto, ao observarmos a 
incidência da pobreza, a situação do campo chamava a atenção: uma em cada quatro famílias 
do meio rural está em situação de extrema pobreza. Isso significava que, enquanto 5% da 
população urbana podia ser caracterizada como extremamente pobre, 25% da população do 
campo encontrava-se nesta situação. 
São mais de 7,6 milhões de pessoas concentradas especialmente nas regiões Nordeste e Norte 
do país. Esse é um público diverso, composto por agricultores familiares, assentados da reforma 
agrária, acampados, assalariados rurais, extrativistas, pescadores, quilombolas, indígenas e 
outros povos e comunidades tradicionais. 
Com aprovação desta emenda pretendemos suprir de recursos para Inclusão Produtiva Rural , 
para oferecer um conjunto de políticas públicas que criem oportunidades e permitam às famílias 
caminharem, de maneira sustentável, em direção à superação da pobreza e à melhoria da 
qualidade de vida.  
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